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ATA DA 6º SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 22/04/2019. 

 

PRESIDENTE: Adilson Barroso Oliveira 

VICE-PRESIDENTE: Ronaldo da Silva Alves 

1º SECRETÁRIO: Benedito Pavan Junior  

2º SECRETÁRIO: Anailson Conrado de Jesus 

 

Às quinze e trinta horas do dia vinte e dois de abril do ano de dois mil e dezenove 

realizou-se a sexta sessão ordinária, 3º Sessão Legislativa, 16º Legislatura, 

presidida pelo vereador Adilson Barroso Oliveira e secretariada pelo vereador 

Benedito Pavan Junior. Feito a chamada constatou-se a presença de nove  

vereadores na Casa de Leis, estando ausente devido a licença maternidade a  

vereadora  Aline Cristina de Souza Ubida  e o vereador Anailson Conrado de 

Jesus  . Em seguida, o Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura da 

Ata da Sessão anterior, o qual houve pedido de dispensa da leitura pelo vereador 

Ronaldo da Silva Alves; o Presidente submeteu o pedido em votação, na qual foi 

aprovado e em seguida a ata foi colocada em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Ato contínuo, o Presidente pediu ao 1º Secretário que fizesse a 

leitura das matérias constantes no expediente; foram lidos: Veto ao Projeto de 

Lei 05/2019-Proibe a utilização de fogos de artificio com estampidos em toda a 

circunscrição do Município de Barrinha”. Veto ao Projeto de lei 08/2019- Dispõe 

sobre a divulgação no Site da Prefeitura Municipal de Barrinha, da Lista de 

medicamentos na farmácia municipal, bem como a sua falta e previsão de 

reabastecimento. Projeto de lei 12-19- Dispõe sobre a abertura de credito 

adicional especial e dá outras providências. Projeto de lei 14-19- Dispõe a 

abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências. 

Indicação 83-19- de autoria do vereador Alessandro Mares. Indicação 84-19- 

de autoria do vereador Hélio Aparecido de Andrade. Indicação 85-19- de autoria 

do vereador Alexandre de Carvalho. Indicação 86-19- de autoria do vereador 

Hélio Aparecido de Andrade. Indicação 87-19- de autoria do vereador 

Alessandro Mares. Indicação 89-19- de autoria do vereador Adilson Barroso de 

Oliveira. Moção de Pesar 13-19- de autoria do vereador Alexandre de Carvalho. 

Moção de Pesar 14-19- de autoria do vereador Ivan Inácio Botega e Sidnei dos 

Santos . Moção de Pesar 15-19- de autoria do vereador Benedito Pavan Junior. 

Moção de Pesar 16-19- de autoria do vereador Adilson Barroso Oliveira. Moção 

de Pesar 17-19- de autoria do vereador Adilson Barroso Oliveira. Moção de 

Pesar 18-19- de autoria do vereador Vanderlei Vicente Barboza. Moção de 

Pesar 19-19- de autoria do vereador Vanderlei Vicente Barbosa 



 

 

 

 

. Em seguida o presidente comunicou a todos que todos os projetos de leis e os 

vetos lidos no expediente serão encaminhados as comissões para emissão dos 

respectivos pareceres. Aprovada em discussão e votação a Moção de Pesar 

13-19- de autoria do vereador Alexandre de Carvalho. Aprovada em discussão e 

votação a Moção de Pesar 14-19- de autoria do vereador Ivan Inácio Botega e 

Sidnei dos Santos. Aprovada em discussão e votação a Moção de Pesar 15-

19- de autoria do vereador Benedito Pavan Junior. Aprovada em discussão e 

votação a Moção de Pesar 16-19- de autoria do vereador Adilson Barroso 

Oliveira. Aprovada em discussão e votação a Moção de Pesar 17-19- de autoria 

do vereador Adilson Barroso Oliveira. Aprovada em discussão e votação a 

Moção de Pesar 18-19- de autoria do vereador Vanderlei Vicente Barboza. 

Aprovada em discussão e votação a Moção de Pesar 19-19- de autoria do 

vereador Vanderlei Vicente Barboza.  Esgotado o expediente o presidente 

passou para a Ordem do Dia. Aprovado em discussão e votação o 

Requerimento de urgência ao projeto de lei 12-19. Aprovado em discussão 

e votação o Requerimento de urgência ao projeto de lei 14-19. Aprovado  em 

discussão e votação nominal sendo cinco votos favoráveis ( Alexandre de 

Carvalho, Alessandro Mares, Benedito Pavan Junior, Ronaldo da Silva Alves e 

Vanderlei Vicente Barbosa) e três contrários ( Ivan Inácio Botega, Hélio 

Aparecido de Andrade e Sidnei dos Santos)  o Veto ao Projeto de Lei 05/2019-

Proibe a utilização de fogos de artificio com estampidos em toda a circunscrição 

do Município de Barrinha”. Aprovado  em discussão e votação nominal sendo 

cinco votos favoráveis ( Alexandre de Carvalho, Alessandro Mares, Benedito 

Pavan Junior, Ronaldo da Silva Alves e Vanderlei Vicente Barbosa) e três 

contrários ( Ivan Inácio Botega, Hélio Aparecido de Andrade e Sidnei dos Santos)  

o Veto ao Projeto de lei 08/2019- Dispõe sobre a divulgação no Site da 

Prefeitura Municipal de Barrinha, da Lista de medicamentos na farmácia 

municipal, bem como a sua falta e previsão de reabastecimento. Aprovado em 

discussão e votação nominal o Projeto de lei 11-2019- Dispõe sobre a 

ampliação do quantitativo de vagas dos cargos de existentes no âmbito do Poder 

Executivo Municipal de Barrinha e dá outras providências. Aprovado em 

discussão e votação nominal o Projeto de lei 12-19- Dispõe sobre a abertura de 

credito adicional especial e dá outras providências. Aprovado em discussão e 

votação nominal o Projeto de lei 14-19- Dispõe a abertura de créditos adicionais 

suplementares e dá outras providências. Esgotado o expediente e nada 

constando na Ordem do Dia concedeu a palavra livre aos nobres vereadores.  

Fizeram o uso da palavra os vereadores: Hélio Aparecido de Andrade, Sidnei  

dos Santos e Adilson Barroso de Oliveira.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

E ninguém mais querendo fazer o uso da palavra o presidente declarou 

encerrada a presente Sessão, convocando os Senhores vereadores para a 

próxima sessão ordinária a realizar-se no dia 13 de maio. E para constar, lavrou-

se a presente Ata. Barrinha, em 23 de abril de 2019. 

 


